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PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N!!.oJ:__/2021 .·~~-~1 
DETERMINA A PRIORIDADE NA VACINAÇÃO CONTRA A 
COVID-19 AOS BANCÁRIOS E DEMAIS SERVIDORES 
TERCEIRIZADOS QUE ATUAM NAS AGÊNCIAS BANCÁRIAS DA 
CIDADE DE IMPERATRIZ. 

Art. 12 - Todos os profissionais do Setor Bancário e demais servidores terceirizados que atuam nas agências bancárias da cidade de Imperatriz terão prioridade no Programa Nacional de Vacinação e Imunização contra a Covid -19. 

Parágrafo único - Os profissionais do Setor Bancário de que trata o caput deste artigo, deverão comprovar a sua contratação. 

Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

SALA DAS SESSÕES DO PÁLACIO DORGIVAL PINHEIRO DE SOUSA, EM IMPERATRIZ, ESTADO DO MARANHÃO, AOS 19 DIAS DO MÊS DE ABRIL DE 2021. 
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